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Falta de aviso pré-rescisorio implica renovacao de
arrendamentorural

A falta de notificacéo pré-rescisoria de arrendamento rural pelo arrendador ao menos seis meses antes do término do
contrato implica narenovagdo automatica do uso pelo arrendatério.

Reprodugéo

Com esse entendimento, a 132 Camara Civel do Tribunal de Justicade
Minas Gerais deu provimento ao pedido de um arrendatério em agéo de
interdito proibitdrio para manter um imaével rural sob posse dele.

L egislacao feder al

O pleito foi acatado em sede de embargos de declaragéo, ap6s o
arrendatario alegar que um acérdéo anterior do colegiado havia deixado
de aplicar o Estatuto da Terra (Lei 4.505/1964) e o Decreto 59.566/66 a0
caso.

Arrendatério permaneceu no imével rural apés término de

O arrendatério havia acordado o uso daterra por cinco anos e, encerrado orazo previsto em cortrato

esse prazo, permaneceu nela. Ele foi entdo notificado pelo proprietario
de que deveriadeixar o imével, em razéo de uma proposta de compra
por um terceiro.

Prazo para notificagéo

O aviso chegou, contudo, um més depois do prazo previsto pelo artigo 22 do Decreto 59.566/66, segundo o qual “em
igual dade de condicfes com terceiros, o arrendatario tera preferéncia a renovagédo do arrendamento, devendo o arrendador
até 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, notifica-1o das propostas recebidas’.

O primeiro paragrafo do mesmo dispositivo ainda estabel ece que “na auséncia de notificagdo, o contrato considera-se
automaticamente renovado” . Portanto, segundo descreve o desembargador Newton Teixeira Carvalho, relator do caso, sdo
ilegais as ameagas de despejo do proprietério ao arrendatario, que teve o interdito provisorio reconhecido.

Atuou na causa a advogada Tamara Campos Gomes, da banca Peluso, Guarita, Borges e Rezende Advogados.

Clique aqui paraler o acérdéo
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